LEI Nº 2975 DE 04 DE JULHO DE 2012

Autoriza a Concessão de Uso de uma área contígua de 90m², junto ao Ginásio de Esportes Municipal, dentro do Parque Affonso Christóvão Wallauer, para a Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

            Art. 1º - Fica autorizada a Concessão de Uso de uma área contígua, com as dimensões de 10m X 9m (90 m²), junto ao Ginásio de Esportes Municipal, dentro do Parque Affonso Christóvão Wallauer, para a Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra.


Parágrafo Único – A Concessão de Uso do bem público será gratuita.



Art. 2º - A Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra utilizará o espaço físico, exclusivamente, para estacionamento dos veículos e para o desenvolvimento das suas atividades.



Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Concessão de Uso com a Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra, visando estabelecer as obrigações entre as partes.



Parágrafo Único – O Termo de Concessão de que trata o artigo anterior passa a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de julho de 2012.

CARLA MARIA SPECHT

   Prefeita Municipal 

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração
TERMO DE CESSÃO DE USO

   
Termo de cessão de uso que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora CARLA MARIA SPECHT, brasileira, CPF nº 45917094004, Identidade nº 2037022981, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado simplesmente por CEDENTE e, de outro lado, a Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra, neste ato representado por seu Presidente, Senhor Ademir José Lincke, brasileiro, CPF 64365001800, RG 8048605573, residente e domiciliado à Rua Hugo Specht, nº 88, adiante designado apenas por CESSIONÁRIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Utilização de um Pavilhão, com 90m², pertencente ao patrimônio do Município, localizado junto ao Parque Affonso Christóvão Wallauer, para a Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra.

CLÁSULA SEGUNDA – DA CONSESSÃO DE USO


A concessão de uso será de forma gratuita.

CLÁSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

 
O presente termo vigorará pelo período de 01 (um) ano, a contar da assinatura do presente Termo, podendo ser prorrogado por iguais períodos.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

O CESSIONÁRIO COMPROMETE-SE:

- utilizar o Pavilhão, exclusivamente, para o fim a que se destina;

- atender às ordens de serviços e determinações expedidas pelas Administrações Municipais de Salvador do Sul e São Pedro da Serra;

- apresentar relatório bimestral descriminando das atividades desenvolvidas pela entidade.
CLÁSULA QUINTA – DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas do presente termo, as partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Montenegro, com renúncia expressa a qualquer outro.

E assim, por estarem de pleno acordo, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que surtam os efeitos jurídicos e legais.

               SALVADOR DO SUL, 04 de julho de 2012.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

ASSOCIAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SALVADOR DO SUL E SÃO PEDRO DA SERRA

